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Como â (:ente sempre quis!· 

LEI Nº. 2.940 DÉ·O!f DE )?EZEMBR0 0~·200~-- ~.- ... - _..., 
·-= .. 

.. • "A'utoriza',o Poder EXeéutivo. a. contráfar'finandamento junto 
ao Banco 'Na'cio;nâl de Oesenvolvirriént0'Ec6nõmic·o e.Social· 
BNDEs·, através dá Caixa Econômica Federal, na qualidade de 

·,· Mandatário, a oferécer garantias e dâ o~frás providênCias 
\ çorr~lat~s". ' ~ :-

, JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, PREFEITO MUNG:IPAL DE UCHOA, estado) d'e São Paulo, 
usando-'de suas atribuições.legais, Faz saber que a-q1maia Müoicipsil·aprovoll e ele saiicio_na e promulga a se]Juinte 

1 Lei·· ,· ·' ~ ·, • ~.. ' 
1 • / ,. • 

1 · Àrt. 1°, - Fica o P'oder E"xecuJivo· autorizado a ~ontr'atar e garantir, financiamentq junto ao 

1 
BNDES, atrai/és ;dci .C'6ixa Econômica-Federal ,vedeilciada_pelo BNÓES na quaÍidade de· Mándâtário, até o valor de R$ 
400.0ÔO.,QQ (Quatrocentos mil reais), pbservaêlas as disposições ·tegaÍS, em vigtir-parl,i" cóhtrat~ÇãO de Dperações de' 

1prédhos, as normsis. dOJ3NDE$ e-as.condições esp,ecifica)l',,iprovadas pelo BNDES pa_ra i"l operação... · 
• • ~ • ' • ' • • - ,, e:• ~· ., • 

1 
. , . · ' Pàr~grafo· Único: Os'r_ecur~os result?ntes 'do finànc!am,ento autorizad_o- n'esle artigo ser.ão 

,9brigatorial1')eAte. aplic;ados na exesuçã9 ~e proj~to integrante do frowama CAMINHO DA.f:SCOLA, do r-,,IEC/FNDE e 
BNDE'S. ' · ·· / 

' · ' P.,rt. -2° · Para garanti.à d0 prihcipal e encargos da operação de crédito, fita-0 Poder-Executivo 
lautorjza'dó a. ~tlet ou .ví~cular em ga~ahtia, .e/n_ carátér irrevogável' e irretcatàv~r a modo pro solvendo. as receitas ·a ' 
que se-r~fere o àrtigo, 159, inciso.! da Constituição- Federal. " ., ~ 

, ' l' 

" 1 ' 
1 ·§ 1º -· Para a efetiyação da cessão ou vinculação em _garantia- dps rec.ürsos previstos no,-
fªP~t deste a_rtigo fica a Caixa· Económica Federal .cr~denciada pelei _BNDES autórizado a, transferir 9s recursos 
c9'1idos ou vinculados' à conta e ordem do BNDES, nos montantes neces'sários à amortizaç1io,da divida nos prazos 

/'contratualm'7nte' estipulaqos,.?m caso de cessão, ·q.U ao paga'menfo dos dé,bitos· V\lílCidos e. nã~ pagos, em C_aSO ,~e 

1v1nculação. • • · · • 
' ,§ 2º - fioa o Poder ExeGu\ivo obrigadq a' prorhóv;r o émpenho_das·akspe'sas.nos montarites 

lnecessá'rioS' à amortizaçqo da''dívk!á rjos P[?ZOS contra!ualme'ríte ~stlpulados, para cada um·dos. exerciç:ios financeiros 
,eoi que-se efe_túa~ (l,s·amoi:tizaç?es,dé principal, juros. e,eocargos d§l ,dílÍÍd.a-, até o_ seú f)agameriíó final. 

' ., 
1 · • • Art. 3° • Qs recur;os p~~venientes· da operação. de crédiio, objeto.rdo-finaQciq1J1ento §erão 
1consign:3dos cornq receita no orçamento ou em crédito~ adici_ohais. • . · . . ... 

..... . . .... .. 
1 ' Art. 4° . O prçamentó do munÍcipio. coM5ignç1rá ·, anua1mente, os reG:ursqs necessários "'!º 
1atendime~to çlas .despesas relati11as à amortização do pcincipal, juros e demais encargos decorreote$ da op_eração de 
créc(ito autor.izaaa por.esta Lei., · · 

1 ·. • 

1 ·• ·Árt. 5° · Esta Lei entrará; em vigdr n'a da.ta de sua. publicâção, revogadas as disposições ~m 
I cortrário. · .. " 
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'· 
., ' 

nique,5<,; . , . , 
prefei~icipal·de Ucho<!, 08 de Dezembro de'-2.009, 

. ~ ~ -· 
' '· 'ef---:,,7É-f','-;Á-U~Q7l0-:-c .. ~M-A_R_T~IN_S_,__, 

, • . E . TO MUNIC.IPAL 
legistradp no liv':° de leis, em s~gCJida public~do~~ 'rdo ç:om o,artigo,"50, ~1.-da-J.:ei Orgãnica·~.unic1pal. 

, . . , . L . 
' · ' . Miriam 011_hà Palhatini 

Diretora de ·Adm. Plan. e Finanças.· ,· . ' 

I 

)· ' ,' 

) · Fone: (17) 3826-~500 · , 
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Av. Pedro de Toledo, ·1011 - Cid'a,deAlta - CEP: ·15890-000 : Ucho_a-SP. ' . . ;. . 
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